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O Diário Oficial de Embu-Guaçu é uma 
publicação sob a responsabilidade das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta (autarquias, fundações, empresas 
públicas) do Município de Embu-Guaçu, 
Instituído pelo Decreto Municipal Nº 
3.246 de 07 de agosto de 2023.

Demais edições do Diário Oficial 
Eletrônico de Embu-Guaçu poderão ser 
consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://embuguacu.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de 
cadastro.
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CNPJ: 46.523.148/001-01 
Endereço: Rua Coronel Luiz Tenório de 
Brito, 458 - Centro. Embu-Guaçu/SP 
Telefone: (11) 4662-72350 
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MUNICÍPIO DE EMBU GUAÇU AVISO DO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO N°0026/2022, REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° E– 
3.252/2022, Objeto: Contratação de empresa especializada em Pintura, para revitalização interna e 
externa da Unidade Mista de Saúde - UMS, no Município de Embu Guaçu, conforme especificações 
contidas no Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, e demais exigências contidas no presente edital 
licitatório e Anexo I. Contratada: AGUIAR DA VEIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.921.581/0001-43. Vigência: 01/07/2023 a 30/06/2024.

Embu Guaçu, 15 de dezembro de 2023.

José Antônio Pereira

Prefeito
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JUSTIFICATIVA DA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Em atendimento ao Art. 5º da Lei 8666/93, justificamos a quebra de ordem cronológica, para pagamento 
do fornecedor A.M.S. DA SILVA SOM E EVENTOS-ME, CNPJ N° 19.507.475/0001-05, no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), nota fiscal N° 26, empenho N°3372, visto que a nota anterior foi cancelada pelo 
fornecedor, por falta de disponibilidade financeira no ato do pagamento. Ressaltamos ainda que a 
empresa informa estar passando por dificuldades financeiras pela falta do recebimento.

 
Embu Guaçu, 15 de Dezembro de 2023.

Alessandro Delfim Louro Riedel
Secretário de Finanças, Orçamento e Planejamento Financeiro
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